
 

Secretaria Municipal de Governo 
 

 
PORTARIA N.º 034/2021/SMG 

 
 

O Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e da Lei Orgânica do Município, 
 
 

RESOLVE: 
 

Designar o servidor abaixo descrito a prestar serviço de FISCAL, para todos os 
setores da administração pública, podendo ser requisitado para acompanhar 
diligências em horário de expediente e fora dele a fim de realizar apoio e comando. 
 

Fiscal: 
Stefano Celso Retcheski – CPF: 253.666.969-68 
 
 
Publique-se. 
 
Anote-se. 

 
 
 

Paulo Frontin/PR,18 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jamil Pech 
Prefeito Municipal 

 


